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A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Élbio dos Santos Balta 

Presidente da Câmara Municipal de Porto Murtinho/MS 

 

 

 

 

ASSUNTO: Encaminha Projeto de Lei Complementar 08/2021 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor, 

 

Com nossos sinceros e cordiais cumprimentos, vimos à presença de Vossa 

Excelência, encaminhar o Projeto de Lei Complementar 08/2021, de 19/11/2021, que Dispõe 

sobre alterações da Lei Complementar Municipal nº 021, de 20 de dezembro de 2006, e dá 

outras providencias, para conhecimento, deliberação e apreciação desta lídima Casa de Leis. 

 

Sendo o que se oferecia nesta oportunidade, renovamos nossos protestos da 

mais alta estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Nelson Cintra Ribeiro 

Prefeito Municipal 
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